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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 14212022
PREGAO E,LETR¿}NICO N" Û$DA22

Aos vintc e quatro dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, na

Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,

cornpareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de i<lentidadc civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e

insciito rro CPF/MF sob o tf 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
M,ÀRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no 76.2t5.665/0001-01,
com sede c foro na Av. Macali, n" 255, Centro, Mannelciro - PR, de ora etn diantc dcnominado
CONTRATANTE e a Sra. Cladi Maria Pietrobonr, portadora da cédula de identidade cìvil (RG) n"

1.324.054 SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob o no 955.973.529-20, rcpresentante legal da enrpresa: CIVIP

COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privitdo, inscrita no
CNPJ/NIF sob o no 04.185.07610001-90, com sede na Rua Dez de Outubro, n" 120, Bairro São Miguel,
Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85602-380, 'felef'one (46) 3523-3558, e-mail:
cmrr.me(ã)hotmail.oom, ueste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo espccificados, que tcm sfeito de compromisso nas condiçõcs
estipulada-s rro Edital e na proposta de preços, refererrte ao Edital de Pregão Eletrônico n.'053/2022.
CL,{USIILA PRIMEIRA - DO OBJETO: A irnplantação de Registro de Preços par"

s abaix<l

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (tloze) meses contados da assinah¡ra desta ata, ou seja, até 23 de junho de

2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valores acima especifrcados, uma estimativa de contratação. A empresa
contratada deverá atender as solicitações do Município cle Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer
que seja a quantidade solicitada, observados os limites rnáximos estimados. CLÅUSULA TERCEIRA -
bos ÞRAros. LocAL E F,RMA pE EXECUC,I0 pos sùRwcos:m
assinatura da Ata de Reuistro de Precr¡s deverá fazer a comorovacão do vínculo emDtepatício entre
o responsável técnÍco. elencado no subitem 10.5.4.2 do Edital e a rrrononente. podendo ser através
de cûntrato de '€stãcão de Sen'icûs. Pàrä dirlgentÊ ou sécfu de cmDrcsã. tal ctrflÞr{¡r-âsão Dûdel-á
ser feita através da cónia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Os

serviços serào executados parceladamente, conforme necessidade, A Contratada do item 02, detentora da

Ata de Registro dc Preços, dcvcrá atender as solicitações dos Departamentos no Drazo máximo de 05
(cinco) dias, após solicitação formal, em local iridicado pelos de¡rartamentos solicitantes. Os serviços
constantes no item 06 deverão ser executados no Dra,zo máximo de 06 (seis) horas após solicitação
formal, cm local inilicado pclos dcpartamcntc¡s solicitantcs. Os scrviços scrão corrfcridos por sclvidor{cs)
designados pelos Departamentos indicaclo(s) na Ata de Registro de Preços. CONDIÇÕES PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Executar os serviços, obcdecendo rigorosanrente o abaixo
especificado, de acordo com o quc seja aplicávcl ao tipo de scrviço: a. As normas da ABNT; b. As
nolmas da ANViSA; c. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos. Orientar seus

operadores quiflrûto à tÄ;u¡ùc.a e: fornra dc cxecução tle todos os

Cil{lPJ[: 761306.rdrtÍútl(û1010)ll-{0ll

.Asunirdhìldlrcdliç, ûfl' 2fìñ.(Liortûrto- (Cx. lRoru¡ll 211- {]EF liC5.6fllfrü0

dos

Item Qtile
Unid.

Mcdiila Descrição
Valor

Unitário
Valor
TobI

35 Un.

Prestação dc serviço de limpeza e dcsinf'ecção de caixas d'água
com capacidade até 1.000 litt'os.
Incluindo o fornecirnento de todo o rnaterial e equiparnentos
necessár'ios, mão de obra e o deslocalnelrto.
OBS.: A empresa conl"ratada dever'á apresentar Cerrificado de

Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6

mcses e realizar a aplicação se necessário, scm ônus adicionais.

85,00 2.975,O002

06 44 Chamada

Prestação de serviço pata desentupimento e lirnpcza dc ralos,

¡rias, canos em geral, vasos sanitalio.s, nriciririos e similares,
com sistema Roto-Rooter com cabos 5/8 incluindo o

fornccimcnto dc todo o matcrial c cquipamørtos ncccssát'ios,

mão de obra e deslocamento.

280,00 12-320,00

15.295,00Valor Total Estimado
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devidamente identificados através do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar,
para se apresentarem dentro dos padr'ões de efrciência e segurança recomendáveis. Utilizar produtos e
material de primeira qualidade necessário à boa execução dos serviços, assumindo toda a
responsabilidade pelo transpofte, çarga e descarga, bem como pela devida aplicaçào na execução dos

serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Município no prazo solicitado. Cumprir a legislação e
as normas relativas a Segurança e Medicina do Trabalho. diligenciando para que seus empregados

trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI). ficando a cargo da empresa e às expensas o

fornecimento desses equipamentos. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUÄz A áryaa, residual do fundo do
reservatório será totalmente escoada. Em seguida será limpo (inclusive tarnpa) por hidrojatearnento corìl
pressão moderada e/ou uso de escovas de cerdas de nylon para que as paredes não sejam danificadas,
eliminando-se assirn toda a sujeira aderida nas mesmas. Os rcsíduos oriundos desta lìrnpeza serão
retirados do reservatório, e o processo será repetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza,
fazer a desinfecção do reservatório se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução bactericida e

fungistática (I{ipoclorito dc sódio a 5o/,); quc agirá por um pcrÍodo dc trtnta minutos. A solução
pulverizada no reservatório será removida, e a caixa estará pronta para uso. CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO: Realizar verificação e avaliaçào inicial e ernitir o relatório da situação atual.
A desinsetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários acordados com o órgão
solicitante, inclusive aos sábados ou dorningos, para não interferir na rotina das atividades. Utilizar
produtos adequados para a desinsetização, corno pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e

oul,ras trecessárias, empregando a melhor tê,cnica para eliminar todas as lJragas existentes e valendo-se de
técnicas de controle natural quando for possível. Quando aplicar produtos nos bueiros, dutos de csgoto,
caixas de passagem e de gordura, devem ser vedadas as bocas de lobo, grelhas e ralos. de modo a evitar
que baratas e oufros insetos entrem no interior do prédio. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade
pÍua o hornem, a fim de evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.
Sinalizar com faixas, banner, cartazes ou outros meios de aviso. o local onde foi aplicado o produto
qufmico, para fins dc alcrt¿ dc scgurança dc scrv'idorcs c usuários. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS E INSTRLIMENTOS: Deverão ser utilizados produtos eficientes, equiparnentos,
ferramental e insûunentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços. Todo equipamento
e produto uûlizado deverá estar de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de
pessoal, produtos, equipamentos. ferramentas e insfitmentos suficientes a assegurar plena eficácia da
execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos órgãos regulamentadores e com as

precauções devidas à satlde lmmana. Não será permitida a aplicação tle produtos que cð{rssm danos aos
mobiliiirios, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob
qualquer fotma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das
unidades onde será prestado o serviço. OBRIGAÇöES DA CONTRATADA: Realiz¿r os serviços
relacionados no presente Termo de Referência, de acordo Gom o estabelecido na legislação pertinente,
com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar
plcna cficácia da cxccução, sob sua intcira rcsponsabilidadc, obscrvadas as dirctrizcs cmanadas da
contratante, no que se refere a horiirios e acesso às iireas onde serão efetivados os serviços. Para que a
efetivação dos serviços possa ser acompanlnda e atestada, a contratada se obriga a detalhar, em
cronograma fÍsico os períodos em que os serviços serão executados, o tipo de tarefa (desinsetização,
desratização, etc.) com os preços unitårios, de conformidade com a planilha apresentada no contrato. Os
serviços deverão ser obrigatoriamente refeitos a cada período de 3 (h'ês) meses, ou em menor prÍrzo por
exøcução da garantia na hipótese de reinfestação. Os produtos aplicados dsverão ter seûs sfeitos
garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores do
Governo. Compleødo cada ciclo de intervenção em todas as localidades, corno detalhado no cronograrna
fisioo para o período, caberâ à contratada apresentar a fatura correspondente, observando disposto nesta
Ata de Registro de Preços, Tenno de Referência e Edital. OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE:
Acornpanhar os serviços, exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especiahnente
designado e documentar as ocorências havidas. Comunicar à Contratad4 quaisquer in'egutaridades
observadas na execução do serviço contratado e emitir adveftência. Aplicar as sanções administrativas,
quando se fizerern necessárias. Proporcionar acesso e infornrações pÍrra que a Contratada possa
desempenhar seu serviço dentro das nomas deste Termo de Referência. DA FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da
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Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
pelos mesnos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, s, na oconência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do instrumento corrtratual, citados acima. procederão ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contrahral que será firm¿do entre as partes. Entre suas atribuições eslá a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidarn especificamente no ar|. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimerrto de outros
AtOS iIíCitOS. CL"úUSULA OAARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTAC,iO
ORÇAMENTÁRIA: Os pagzunentoJ ierâo efetuados mèniálmãræ no período tle 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
podcrå scr cntrcguc dirctarnffitc no Dcpartarncnto dc Finanças nu cncamiuhada nu scguintc cndcrcço
eletrônico: nffrÐmarmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentiírias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departarnento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http:/lwww.tst.ius.br, em cumprimento som as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
lranciár'ia de titularidade da Contratada.CL.úASWA OUINTA - DO GES
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa tlesignada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
c fiscalização da sua cxccução, proccdcndo ao rcgistro das ocorrôncias c adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprirnento, tendo por parâmetro os resulødos previstos nesta Ata. Entrc suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadinrplemento
contratual e acometimento de ouúos atos ilícitos. As decisões e providêrrcias que ultrapassarem a
cornpetência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
nredidas conveuientes. ctÁt¡Sul¡ snxrl - m nnwsÅo oo nnelsfno nn pnnCOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens regish'ados, nas lnosrnas condições de fomecimento, podendo, para tanto, vala'-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Ct{aSatl SÉU¡WA - nO nnllasfn nn

Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja altcração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada rcqucrcr c dcmonstrar documcntalmcntc, a ncccssidadc dc rccquillbrio cconômico-financciro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Tcrmo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ct,{usul'E on¿uz - oo c¿ucnumrtvro oo nnetsrno on pnncos: o
Regisuo de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
inpossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsfuel, quando ã empresal
Descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a rrspectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão rnotivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá i¡rfbnnar aos demais fornecedores registrados a nova ordern de registro. CL,{USALA NONA -
DAS SANCÕES ,4DMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n"
1 0.520, de 2002, o licitante/adjudicaüirio que: 9.1.1 Não assinar o termo de
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instrumento equivalente, quando convocado denko do prazo de validade da proposta- 9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certãme.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não marrtiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar'-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, enü'e outros, a declalação
falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao anquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licit¿ntes. em qualquer momento da licitação" mesmo após o encerratnento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigaçöes assumidas, a Administlação poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

crirninal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gmvidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
corno aquelas que não acanctarem prejuízos significativos ao objcto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33% (trirrta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
l0 (dcz) dias, após o qual a Administração podcrá optar pcla manutcnção da sanção ou pcïo
cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20Vo do valor total
do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da
obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão tenrporiiria de participar enr licitaçào e impedimento de contratar corn a Administraçäo, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Let 10.520/02, sem prejuízo das multas
previstas em edÍtal e das demais conrinações legais; e) Independsfltemerìte da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados
à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a
conespondente diferença de preços verificada ern nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fÌxados pela inadirnplente. 9.4 Se a contratada
não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte
do Municfpio, o rcspcctivo valor scrá dcscontado dos créditos quc a contratada possuir com csta
Prefeitura e, se estes nâo forem suficientes, o valor que sobejar será enoaminhado para inscrição enr
Dívida Ativa e posterior execução pela Procwadoria Geral do Município de MarmeleirolPR. 9.5 Ern se

tratando de adjudicatiâria que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da rnulta não
recolhida serå encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral
do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberå rccurso, no prazo de 05 (cinco)
dias uteis, a crntar da ciència da intimação, podendo a Administração reconsiderãr rllJã decisão ûu flesse
prÍrzo encanlinhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisäo superior, dentro do mesmo
pftrzo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
conü'aditório e a ampla defesa à contratada, obseruando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666/i993.
9.9 A autoridade cornpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caråtcr cducativu dapcna, a rcincidência dc transgrcssõcs por partc da contrãtãntc, lcvando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observatrdo o princípio da ptoporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
WNCULACAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônìco n' 053/2022 e à proposta da
Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade
cûm ãs obrigações por ela asmmidas, todas as condições de habilitação c çalificação exigidas na
liciração. ct4tlstm nÉctan søetltvnl -n,¿ rn¿wn n nn connapc,úo:As parres declaram
conhecer as nonnas de prevençâo à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a tæi de
Improbidade Adrninistrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tãnto por conta própria quanto por intermédio de rutrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituarn prática ilegal ou de comrpção, bem como de rnanipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente conuato, seja de foma direta ou indireø quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, adminishadores e
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fornra. clÁusan¿ nÉcnn¿ fnncnlnd - n¿s usposlcÕns Flnns: Aos casos omissos aplicar-
se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2A02, dos Decretos
Municipaln." 1.519, de26<le outubrode2006 en3 1.567,de27 demarço de200T,e,subsidiariamentea
Lei n.o 8.666193 e suas alteraçöes. CL,{ASALA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As quesrões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas ¡ro Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por nrais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a traiar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Aüa, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Mamreleiro,24 de junho de2022

DE MARMELEIRO CMP COM. I}E LIMPEZA
Paulo Jair Pilati

Contratante Maria Pietrobom
Contratada

04 185.076¡O001-sd
CMPCOM DEPROOUTOSOE

LIMPEZA LTDA ME
¡sorfa.Orr¡.h t?o a sÞiilÊ¡.a

L CCt ltaot.tao ¡r.a.. ¡.årF Þ¡,-

cl

CI¡IPJ: 7rú2t5-túfl,{0ü01-(0[
Aumi:da lMænli, ¡¡' 255" CbnUro - Cx. Fo¡t¡l 2¡l - CEP 85.6 I s-fiO
Ermil: tricir¡c¡driÈE¡rûrtlsiro.or.eov.br y' lìcitac¡o02fn)narmclci¡o.o¡.qov.br - Telefonc: (4ó) 352S-g l 0Z / Sl05
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coNTRATo DE pRESTAÇÃo pe sERVrÇo$ E RESpoNSABELIDApp rÉcNlc¿

Pelo presente instrumento particular, firmado entre as partes de um lado, como
CONTRATANTE A fiTMA: COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.ME,
inscrita no CNPJ (MF) 04.185.076/0001-90, com sede na Rua 10 de Outubro,l20 Bairro
São Miguel Francisco Beltrão e de outro lado, como CONTRATADO, SR JORGE L,ïJíZ
DUTRA GHEM, brasileiro, casado, químico, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão, portado do RG no 6175138-6 e CPF n"204.929.520-00 e inscrito no Conselho
Regional de Química sob o rf 09200518 9' Região, designado simplesmente como
CONTRATADÖ, tem ajustado o presente contrato de prestação de serviços, mediante as

Cláusulas Seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente contrato é a contratação da
responsabilidade técnica.
CLAUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete em preparil os produtos
dentro das normas técnicas, vigentes no estado do Paraná e ditadas pela Secretaria de Saúdc
Pública da mesma.
CI,ÁUSULA TERCEIRA: Pela responsabilídade técnica contratada, na forma das
cláusulas acima, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de l0% clo

seu faturamento bntto dos serviços de Desinsetização, Descupinização e Desratização.
CLÁUSULA QUA,RTA: O CONTRATANTE se compromete em repassar para o
CONTRATADO até o 5Ô (quinto) dia útil de cada mês a importância mencionada na
cláusula anterior, mediante as ordens de serviços devidamente numeradas.
CIÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE se compromete a seguir rigorosamente as

orientações técnicas fornecidas pelo contratado.
CL^AUSIILA SEXTA: O prazo de vigência do presente contrato é de um ano( 0l ) sendo
este renovando automáticamente, sendo que, se necessário, sua intenr"rpçäo deverá ser'

comunicada por uma das partes 30 dias de antecedência.
CLÁUSULA SÉTIMA: O FORO DO PRESENTE CONTRATO É O NE CIDADE DE
Francisco Beltrão- PR com renúncia expressa de qualquer outro e que os

CONTRATANTES tenham ou possam vir a ter direito.
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (02)
vias de igual teor e forma para um só fim, na presença de testernunhas abaixo.

Francisco Beltrão, 02 de janeiro de 2012.

t{.lto.o?E ooot-go1
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CONS REGIONAL DE OUíMICA DA IX REGño

pnnauÁ
Rua ft/bnsenhor Celso, 25 - 5ýt6ol1ý Andar - Cab€ Postal 506 - CEp 80010 - 150 - Curitiba - paranä

Fone(ü"41)3224s863-Fax(0-41)gz3$2401 -*mair:crq9@crqg.org.br-www.crqg.org.br

ANOTAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA
No. 1293120,22

ceftificamos que a empresa cMP coM. DE PRoDUTos DE LIMPEZA
LTDA, registrada sob o no. A2607, Processo no. 92gl7 de acordo com o
artigo 27, da Lei no. 2.800 de 18/06156, combinado com o Aftigo 1o da Lei no.
6.839 de 30/10/S0 e Resolução Normåtiva no. ZSBIL4 - iFe, tem .oro
Responsável r*lt9 o(a) profissional JORGE LuIz DUTRA cnÊn¡, Registro
CRQ-PR no. 09200518 na Categoria de BACHARET EM QuÍUfCn,.confórme
"Anota.ção de Responsabilidade Técnica" no. 

':zgbl2ozz. 
Documenro

válido até 31 de março de 2023.

Curitiba, CI8 de março de Z0ZZ,

Código de autenticidade
2022-5745246899

Þt\cfs
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

^

ESTADo oo pnnnNÁ

ExrRATo PARA puslrcl,çÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' t42/2022

pnncÃo nlnrnôNrco N" os3/2022

C ONTRATAI\TE : Tr¿UTTUCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CMP COM. DE PRODUTOS DE LMPEZA LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de junho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de2022.

Marmeleiro,24 de junho de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

02 35 Un.

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'água com capacidade até 1.000 litros.
Incluindo o fomecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de

Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

85,00 2.975,00

280,00 12.320,0006 44 Chamada

Prestação de serviço para desentupimento e limpeza de ralos,
pias, canos em geral, vasos sanitários, mictórios e similares,
com sistema Roto-Rooter com cabos 518 incluindo o
fornecimento de todo o material e equipamentos necessários,
mão de obra e deslocamento.

Valor Total Estimado 15.295,00

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'615-000

E-mail: ljdlassel@!¡¡r'Isþirù@pl:galllu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


